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LEI N2  1.564/89 

DE 02 DE MARÇO DE 1989 

AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E 

CONTEM OUTRAS PROVIDP,NCIAS". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Saoucar, por seus regre 

sentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte' 

Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

abrir no corrente exercicio um  Credito Especial de NCZ$ 600,00 (-

seiscentos cruzados novos), para pagamento mensal de NCZ$ 150,00, 

março a junho, em favor de Viação Sartasa Ltda. 

Parágrafo Primeiro - Este credito se destina a subvencionar'  

transporte.de estudantes do Bairro Recanto das Margaridas, no ho 

rário noturno. 

Parágrafo Seg.,;ndo - 	caso da iluminação da via de acesso 

para o Bairro das Margaridas for executada no prazo inferior aos 

(04) quatro meses, será extinta a referida ajuda. 

Art. 22 e- Como recurso abertura do Credito Especial autori 

zado no Art. 12  da presente Lei, fica anulada peia dotaçáo orça - 

ment4ria 9.9.9.9. Reserva de Contingência, a im)ortancia de NCZ$. 

600,00 (seiscentos cruzados novos). 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, entra esta 

Lei em vigor na data dê sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa. Rita do Sarucar, 02 dei4rço - 

de 1989. 
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